
 

 

BARÃO DE TEFÉ SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 

CNPJ/MF nº 17.370.002/0001-75 

NIRE nº 33.3.00315551 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE DEBÊNTURES DA 1ª EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DA BARAO DE 

TEFÉ SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. REALIZADA EM 29 DE JUNHO DE 2018 

 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 dias do mês de junho de 2018, às 10:00 horas, fora da sede social da Emissora e 

dentro da mesma localidade, tendo em vista motivo de força maior, na Avenida Rio Branco, n° 123 – Centro, 

cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

 

CONVOCAÇÃO: Convocação por edital dispensada, nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, e artigo 124, 

parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença do debenturista detentor da totalidade das 

debêntures da 1ª emissão, em série única, da Emissora (respectivamente, “Debêntures” e “Debenturista”), 

emitidas por meio do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis 

em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, da 1ª emissão da Barão de 

Tefé SPE Empreendimentos Imobiliários S.A., para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição”, 

celebrada em 25 de setembro de 2015 (“Escritura de Emissão de Debêntures”).  

PRESENÇA: (i) Debenturista detentor de 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação e (ii) Planner 

Trustee DTVM LTDA, na qualidade de Agente Fiduciário. 
 

MESA: Presidente: Rodrigo Godoy; Secretário: Diogo Sonoda.  

 

ORDEM DO DIA: Deliberar pela suspensão dos efeitos de Vencimento Antecipado Automático e renúncia ao direito 

de vencer a dívida antecipadamente conforme previsão constante nas alíneas “f” e “q” do item 7.1. da Escritura 

de Emissão de Debêntures, em razão: (i) da não apresentação, ao agente fiduciário das Debêntures, das 

demonstrações financeiras consolidadas da Emissora auditadas por auditor independente, relativas ao exercício 

social de 2017; e (ii) da alteração do objeto social da Emissora, realizada por meio de Assembleia Geral 

Extraordinária da Emissora em 25 de julho de 2017. 

 

DELIBERAÇÕES: O Debenturista aprova, na íntegra: 

 

(i)          suspender os efeitos do vencimento antecipado da Emissão em razão realização da alteração do 

objeto social da Emissora conforme Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Emissora de 25 de 

julho de 2017. 

(ii) renunciar ao seu direito de vencer a dívida antecipadamente em decorrência da não apresentação, 

ao agente fiduciário das Debêntures, das demonstrações financeiras consolidadas da Emissora 






